
15/07/2020

Número: 0805237-92.2017.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Soledade 

 Última distribuição : 05/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SONALLY ALVES DOS SANTOS (AUTOR) Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

72277
44

31/03/2017 16:25 Petição Inicial Petição Inicial

72277
83

31/03/2017 16:25 4946 Ex Memorial

72278
92

31/03/2017 16:25 Acostados 4946-otimizado 1 Documento de Comprovação

72278
99

31/03/2017 16:25 Acostados 4946-otimizado 2 Documento de Comprovação

80837
42

31/05/2017 23:31 Decisão Decisão

14209
108

11/05/2018 09:16 Certidão Certidão

14209
136

11/05/2018 09:16 Exceção de incompetência - Soledade Outros Documentos

20825
084

26/04/2019 10:42 Certidão Certidão

20825
487

26/04/2019 10:42 Malote I Outros Documentos

20825
602

26/04/2019 10:42 Malote II Outros Documentos

21716
977

04/06/2019 18:10 Despacho Despacho

21864
500

11/06/2019 12:37 Despacho Despacho

23291
579

07/08/2019 10:15 Expediente Expediente

23292
150

07/08/2019 10:20 Carta Carta

23667
470

20/08/2019 13:49 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

23667
476

20/08/2019 13:49 5237-92.2017.815.0001 Aviso de Recebimento

24595
120

20/09/2019 08:24 Termo de Audiência Termo de Audiência

24595
130

20/09/2019 08:24 5237 Termo de Audiência

25145
270

14/10/2019 09:41 Despacho Despacho



25469
181

21/10/2019 12:03 Expediente Expediente

26206
158

13/11/2019 16:42 Petição Petição

30762
384

18/05/2020 21:09 Despacho Despacho
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  Ex. – 01fn  «Cad» («Dt_Cad») - «Cliente» - Ex  1 / 3 

 
Nóbrega Advogados Associados 

 

 

 
PB  JOÃO PESSOA:  Av. Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe  – CEP 58015-170 

TeleFax:  (83)  3222-6610   
   RN  PARNAMIRIM:  Av. Maria Lacerda Montenegro, 2.835  sl. 11  -  Nova Parnamirim 

CEP 59152-600  -  Tel.: (84) 3208-9861 
   PE  OLINDA:  Av. José Carlos Lima Cavalcante, 3995 -  sl. 23 – Casa Caiada 

CEP 53030-260  -  Tel.: (81) 3431-9643 

E-mail:  hallisonjc@hotmail.com 
 

 

Rosa / 4946 

Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito da(o)    ____ª Vara Cível    da Comarca de 
 

CAMPINA GRANDE  PB: 
virtual 

 

REQUERIMENTOS PRELIMINARES: 
 

 

a) Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei 

1.060/50 e Súmula 29 do TJPB, por ser, a parte au-

tora, desprovida de condições para as despesas 

processuais.(§ 8, “a” da presente e respectiva inclu-

sa Declaração de Pobreza) 
 

b) RITO ORDINÁRIO, uma vez ser impres-

cindível, nesta ação, o encaminhamento da Parte 

Autora, ao IML para exame pericial 
 

c)  Prioridade na Tramitação, fazendo 

anotar na capa dos autos (na forma estatuída pelo 

Art. 71 da Lei 10.741/03), por ter, a parte autora, já 

completado 60 anos de idade. (item 8, “a” da pre-

sente) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R60 anos de idade. (§ 8, “a” da pre 

por seu advogado que esta subscreve, conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações e notificações na Av. 
Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe – JOÃO PESSOA PB – CEP 58015-170 vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., com supe-
dâneo na Lei 6.194/74 e demais legislações pertinentes, ajuizar a presente Ação de 
 

COBRANÇA REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 
1fn  (DPVAT - invalidez - S / Laudo) 

 
em face de 
 

 
 

expondo, e requerendo ao final, o seguinte: 

R
te

  SONALLY ALVES DOS SANTOS, 21 anos, brasileira, solteira, estudante, End. Eletr.: 

hallisonjc@hotmail.com, RG 3877454, CPF 017.929.764-39, Rua Severino Joaquim, sn - Centro - 

OLIVEDOS PB – CEP 58160-000 

R
da

  MAFPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado,  CNPJ 61.074.175/0001-38, 
End. Eletr.: “WWW.mapfre.com.br/seguro-br”, Av. Pres. Getúlio Vargas, 307 - Centro - CAMPINA GRANDE  PB  -  CEP 
58400-052 
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  Ex. – 01fn  «Cad» («Dt_Cad») - «Cliente» - Ex  2 / 3 

 

I- DO FATO 
 

1. Na data de 06/mar/15 foi vítima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de Ocorrência Policial e/ou 
Declaração do SAMU e Boletim de Atendimento Médico, sofrendo seqüela de/no(a) face + TCE _ abdomen, 
conforme incluso Laudo Hospitalar.                                                                                                                                                                      
 

II- DAS PRELIMINARES 
 

2. É praxe das Seguradoras, em Contestação, aguirem preliminares sobre as quais aqui se antecipa a devida manifestação: 
 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 
6.194/74, ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões 
do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de segu-
radoras. Parte legítima. Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sen-
tença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo 
uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da 
apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a 
mesma Demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para recebimento da inde-
nização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Au-

tora para provar  pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a desnecessidade 
de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação 
jurisdicional do Estado. 

 

c) Conquanto tenha, a Parte Autora, requerido, à Demandada, a indenização devida, 

esta negou seu pedido, conforme inclusa documentação. 
   

d) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos autos, com exceção do Lau-
do Médico, sendo que, com o deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. Em decisão do 
TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá ser realizada até a fase instrutória”. 

 

e) Megadata: Tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não passa de mero espelho de computador, sem prova alguma de efeti-
vação de pagamento de DPVAT. 

 

f) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do 
STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade la-
boral”. 

 

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas impugnadas na forma aci-
ma exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a re-
jeição de todas. 
 

 

III- DO DANO MATERIAL: 
 

3. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
 

“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que 
recebe dívida condicional antes de cumprida a condição”. 
 

Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente aufe-
rido, feita à atualização dos valores monetários”. 
 

 

V- DO DIREITO 
 

 

4. Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independente-
mente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

 

5. Infere-se no dispositivo legal infra-citado que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do 
“DANO”. 

 

6. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido exame médico, mesmo quando a vítima é 
encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 
11.945/2009, que, em seu Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 
 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 
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IV- DO FORO 
 

7. É certo que o domicílio da Parte Autora não está em logradouro cuja competência seja dessa Comarca, entretanto, como a Parte 
Demandada tem Escritório nessa cidade, aquela usufrui da permissibilidade de que dispõe os Art. 75 do CC c/c Arts. 46 e 53, III, 
“a” do NCPC/2015. 
 

V- DO PEDIDO 
 

8. PELO EXPOSTO, com fundamento nos arts. 3º e 5º II da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente demanda em todos os 
seus pedidos, para condenar a Demandada no pagamento do valor de até R$ 13.500,00, de acordo com o resultado do 
Laudo a ser emitido, quantificando a porcentagem de invalidez, referente a indenização do seguro DPVAT, em face 
de debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (conforme exposto no retro item “1”) adquirida através de sinistro de acidente 
de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 

 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 
 

b. Citação da Promovida através de AR (Correios  -  Art. 221 I do CPC)  no endereço retro declinado, para, 

no prazo legal determinado, sob pena de revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 
 

c.  Para cumprimento do disposto no Art. 5º - § 5º da Lei do DPVAT, com as alterações introduzidas pelo Art. 31 da Lei 
11.945/09, requer seu encaminhamento para o IML Local, o qual tem a obrigação de, consoante o citado dispo-
sitivo legal, verificar e quantificar as lesões sofridas pela vítima (item 1 da Exordial). Para tanto, apresenta, ao final, seus 
quesitos, dispensando indicação de assistente técnico.  
 

d. Contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo de 
Exame Médico advindo do deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a documentação 
exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há de ser considerado devidamente saneado (sem 
nenhuma outra prova a produzir) com a prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por que a Parte Auto-

ra, na forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela não realização de audiência de concili-
ação ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o que não produzirá prejuízo à Demandada. 

 

 
e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroativos à data 

do sinistro; 
 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o valor sentenciado, mais custas 
processuais e demais emolumentos. 

 
Dá, à presente, o valor de R$ 13.500,00. 

 
Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

 
CAMPINA GRANDE  PB, 28 de março de 2017. 

 
 
 
 
 
 

 
Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega 

Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042 

Mário Vicente da Silva Filho 
Advogado OAB/PB 19.647 

 
 
 
 
 
  
 

Q U E S I T O S 
 
 

Seqüela de/no(a):   face + TCE _ abdomen 
 

1. Das lesões sofridas houve seqüelas permanentes? (          ) 

2. Qual o grau de debilidade? _________________________% 
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Vistos, etc.
 
A Súmula 540 do STJ assenta que "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade
do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do
réu".
Nos autos, observo que o domicílio do autor ou o local do acidente é a cidade de Olivedos, termo
da Comarca de Soledade.
Restaria, então, o domicílio do autor, indicado na inicial como sendo em Campina Grande.
A parte demandada é a Mapfre. Por uma rápida consulta no google, vejo que tem matriz na
cidade de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 11.71, bairro do Brookl in.  
(9https://www.compareemcasa.com.br/seguro-auto/mapfre/endereco-matriz-mapfre-seguros/).
Éa matriz que deve ser considerada domicílio do autor e não simples filial, a exemplo da existente
em Campina Grande (AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - FORO
DO DOMÍCILIO DO RÉU - FILIAL – IMPOSSIBILIDADE - A ação de cobrança de seguro DPVAT
pode ser proposta no foro de domicílio do autor ou o do local do fato, a teor do disposto no
parágrafo único do artigo 100 do CPC, sendo admissível também a opção pelo foro geral -
domicílio do réu -, inteligência do artigo 94 do CPC. - Não é admissível, entretanto, a propositura
da ação no foro em que a empresa possui mera filial. V.V. (Des. Alvimar de Ávila AGRAVO DE
INSTRUMENTO CV Nº 1.0701.12.013481-5/001 - COMARCA DE UBERABA - AGRAVANTE (S):
ÁQUILA GABRIELI BORGES - AGRAVADO (A)(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A))
Então, o autor só poderia ter optado pelas Comarcas de Soledade ou São Paulo e nenhuma outra
para ajuizar a presente demanda.
Muito embora cuide-se de competência relativa, admissível a declaração de incompetência de
ofício pelo Juiz, pois é dever do Poder Judiciário agir sempre em consonância com as normas e
com a finalidade a que elas se propõem.
Destarte, a propositura do feito em Comarca distinta do domicílio do autor, local do acidente, ou
local onde a ré possua sede, considerando-se esta o local da matriz, sem referência alguma de
justificativa que indique motivo juridicamente admissível capaz de beneficiar o autor, viola o
princípio do juiz natural, até porque, não é dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual
foro terá julgamento o litígio, devendo ser atendidos os critérios definidos previamente em lei.
Diante da ausência de justificativa e dos indícios presentes nos autos, pode-se concluir que o
ajuizamento da demanda em Campina Grande trata-se de mera opção por jurisdição que melhor
atenda ao interesse do autor e/ou de seu patrono, o que é vedado por lei, com base no art. 5º,
XXXVII e LIII, da CF/88.
Portanto, apesar do contido na Súmula 33 do STJ, no caso dos autos, a escolha do juízo deu-se
de forma estranha ao ordenamento jurídico, não recaindo sobre nenhum dos foros possíveis e
passíveis de escolha, restando possível ao Juiz singular o declínio de ofício da competência.
 
Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de
Soledade, onde o autor possui domicílio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos
judiciais, quando necessário.
Intime-se.
Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer notícia de irresignação,
remetam-se os autos para a Comarca de Soledade, via PJ-e, caso já funcione nesse sistema
aquele Juízo. Do contrário, converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital, dando-se
baixa neste, em seguida.
 
Campina Grande (PB), 31 de maio de 2017.
 
Andréa Dantas Ximenes
Juíza Titular
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ESTADO DA PARAÍBA 
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 
9ª Vara Cível de Campina Grande  

PROCESSO Nº   0805237-92.2017.8.15.0001
PROCEDIMENTO COMUM (7) 
[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
 
AUTOR: SONALLY ALVES DOS SANTOS  
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO
 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em
anexo.
 
9ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 11 de maio de 2018.
 

 
 YETI JERONIMO RODRIGUES DA COSTA

Técnica Judiciária
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Impresso em: 11/05/2018 às 09:14

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 81520182064869

Documento: 0805237-92.2017.8.15.0001.pdf

Remetente: 9ª Vara Cível de Campina Grande ( Yeti Jeronimo Rodrigues da Costa )

Destinatário: Vara única de Soledade ( TJPB )

Data de Envio: 11/05/2018 09:14:20

Assunto: Exceção de incompetência
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[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 
 
AUTOR: SONALLY ALVES DOS SANTOS  
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO
 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em
anexo.
 
9ª Vara Cível de Campina Grande-Pb, 26 de abril de 2019.
 

 
 YETI JERONIMO RODRIGUES DA COSTA

Técnico Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Administrativo 

Código de rastreabilidade: 81520182064869 

Nome original: iOãO5237-92.2017.8.15.0001.pdf 

Data: 11/05/2018 10:29:28 

Remetente: 

Veronica Maria Avelino Pereii'a 

Vara única de Soledade 

TJPB 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Devolução. 

Assunto: Ação deverá ser distribuída pelo PJE 
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Tribunal de Justiça da Paraíba 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 
Consulta Processual 

11/05/2018 
Número: 0805237-92.2017.8.15.0001 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 
órgão julgador: 98  Vara Civel de Campina Grande 
Última distribuição : 31/03/2017 
Valor da causa: R$ 13500.0 
Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 
Segredo de justiça? NÃO 
Justiça gratuita? SIM 
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO 

Partes 
Tipo Nome 

ADVOGADO Hallison Gondim de Oliveira N6brega 
AUTOR SONALLY ALVES DOS SANTOS 
RÉU MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

Documentos 
Id. Data da 

. Assinatura 
Documento , Tipo 

72277 
44  

31/03/2017 16:25 Petição Inicial Petição Inicial 

72277 
83  

31/03/2017 16:25 4946 Ex Memorial 

72278 
92 

31/03/2017 16:25 Acostados 4946-otimizado 1 Documento de Comprovação 

72278 
99 

31/03/2017 16:25 Acostados 4946-otimizado 2 Documento de Comprovação 

80837 
42 

31/05/2017 23:31 Decisão Decisão 

10913 
146 

20/11/2017 10:18 Expediente Expediente 
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PB JOÃO PESSOA: Av. Cep José Pessoa. 320- Jeguaribe - CEP 58015-170 
TeleFax: (83) 3222-6610 

RN PARNAIAÉRIM: Av. Natio Lawde Mateeegro. 2.835 til • Nova Pomarn/im 
CEP 59152-600 • Tel.: (84) 32081861 

PE OLINDA: Ar. Jose Carlos lima Cordata, 3995- d. 23 - Casa Caixta 
CEP 53030-260 • Tel.: (81)3431-9543 

E-mail: hallisonforei)hounaitcom 
bébrega Advogados Associados 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito dam 

REURRIMENIUS PREUMINARES: 

'Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei 
1.060/50 e Sumula 29 do 7.IPB, por ser, a parte au-
tora, desprovida de condições para as despesas 
processuais.4'4 8, 'o" do presente e respectiva inclu-
so Declaração de Pobreza) 

kITO ORDINÁRIO,  uma vez ser impres-
cindível, nesta ação, o encaminhamento da Parte 
Autora, ao IML para exame pericial 

 

Rosa14946 
a Vara Cível da Comarca de 

CAMPINA GRANDE PB: 
virtual 

SONALLY ALVES DOS SANTOS, 21 anos, brasileira, solteira, estudante, End. Eletr.:; 
Mallisonjc@hotmail.com, RG 3877454, CPF 017.929.764-39, Rua Severino Joaquim, sn - Centro - 
OLIVEDOS PB — CEP 58160-000 

por seu advogado que esta subscreve, conforme instrumento procuratótio incluso, podendo receber intimações e notificações na Av. 
Cap. José Pessoa, 320 - Jaguaribe - JOÃO PESSOA PB - CEP 58015-170 vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., com supe-
dâneo na Lei 6.19474 e demais legislações pertinentes, ajuizar a presente Ação de 

COBRANÇA REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS 
Ifn (DPVAT - invahder - S/ Laudo)  

em face de 

IMÃ9PF-RE SEGUROS GERAIS SIA, pessoa jurídica de direito privado, N7:'J 61.074.175/0001-38, 
'End. Eletr.: WWW.mapfre.com.bdseguro-br", Av. Pres. Getúlio Vargas, 307 Centro - CAMPINA GRANDE P8 - CEP , 
'58400-052  

expondo, e requerendo ao final, o seguinte: 

Ex. - 01fn 	 «Cad» (aDt_Cad») - «Cliente» - Ex 	 113 
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DO FATO 
1 	Na data de 06/mar115 foi vitima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de Ocorrência Policial elou 

Declaração do SAMU e Boletim de Atendimento Médico, sofrendo seqüela de/no(a) face + TCE abdomen, 
conforme incluso Laudo Hospitalar. 

II- DAS PRELIMINARES 	 
2. 	É praxe das Seguradoras, em Contestação, aguirem preliminares sobre as quais aqui se antecipa a devida manifestação: 

Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7° da Lei 
6.194/74, ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões 
do TJRN nas Apelações Civeis n°2010.001147-7 e 2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: Nnocorténcia. Consórcio de segu- 
radoras. Parte legítima. Nulidade da sentença. retomo dos autos é primeira instância. Recurso conhecido e provido." e 	reformando a sen- 
tença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Lidar dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A. 

Carência de ação - Falta de Interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo 
uma vez que o texto constitucional em seu An. 5°, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da 
apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em Ementa na ARelação 2009.006430-0 (Apelada: a 
mesma Demandade), assim decidiu o TJRN: dO  fato do demandante não ter formulado pleito administrativo  prévio  para redebimento da inde-
bização securitáries.nãoobsteculatiza oingresso em juízo?.  Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que Intimam a Parte Au-
tora para provar pretensâo resistida,  o que, neste item ,data vénia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a desnecessidade 
de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação 
jurisdicional do Estado. 

Conquanto tenha, a Parte Autora, requerido, à Demandada, a indenização devida, 
esta negou seu pedido, conforme inclusa documentação. 

Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela lei 6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos autos, com exceção do Lau-
do Médico, sendo que. com  o deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento á Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. Em decisão do 
TJRN na Ap. Civel N° 20,01611.6 assim se pronuncia: '1-A produção do laudo pericial poderá se' realizada até a fase instrytória'. 

Meqadata: Tal suposto documento nenhum valor juridico tem, pois não passa de mero espelho de computador, sem prova alguma de efeti-
vação de pagamento de DPVAT. 

O Prescric5o: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do 
STJ: 'o termo inicial do prazo prescricionat na ação de Indenização, é a data em que o segurado teve ciéncia inequívoca da incapacidade la-
borar. 

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação consideradas Impugnadas na forma aci-
ma exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a re• 
jeicão de todas. 

III- DO DANO MATERIAL: 
3. 	Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 

"Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que 
recebe divida condicional antes de cumprida a condição". 

Art. 884. "Aquele que, sem justa causa, se enriquecerá custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente aufe-
rido, feita à atualização dos valores monetários". 

V- DO DIREITO 

4. 	Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°. preceitua que: 

"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independente-
mente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado". 

5 	Infere-se no dispositivo legal infra-citado que a indenização será devida mediante a 'SIMPLES" ocorrência do acidente e do 
"DANO". 

6 	Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido exame médico, mesmo quando a vitima e 
encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de n° 
11.945/2009, que, em seu Art. 31 altera o § 50  do Art. 5° da lei 6.194/740 qual passa a textualizar: 

-§ 5°0 Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo á vitima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais." 

Ex.-Olfn 213 «Cad» (rcDt_Cad») - «Cliente» - Ex 
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IV- DO FORO  

	

7. 	É certo que o domicilio da Parte Autora não está em logradouro cuja competéncia seja dessa Comarca, entretanto, como a Parte 
Demandada tem Escritório nessa cidade, aquela usufrui da permissibilidade de que dispõe os Art. 75 do CC c/c Ais. 46 e 53, III, 
sa do NCPC/2015. 

V- DO PEDIDO 

	

8. 	PELO EXPOSTO  com fundamento nos ais. 3° e 5° II da Lei 6.194/74, requer a rocedéncia da presente demanda em todos os 
seus pedidos, para condenar a Demandada no pagamento do valor de até $ 13.500 00. de acordo com o resultado do 
Laudo a ser emitido, quantificando a porcentagem de invalidez, referente a indenização do seguro DPVAT, em face 
de debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (conforme exposto no retro item 11 adquirida através de sinistro de acidente 
de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 

Ab initio, deferimento da(s) preliminaries  prefaciales) (I° pág. da presente); 

Citação da Promovida StraVés de'ARICorreiosTVArt22111 'dõ"CPCi  no endereço retro declinado, para, 
no prazo legal determinado, sob pena de revelia e confissão, apresentar proposta de 'atenre) e/ou Eritearo; 

c. 	Para cumprimento do disposto no Ai. 5° - § 5° da Lei do DPVAT, com as alterações introduzidas pelo Art. 31 da Lei 
11.945/09, requer seu encaminhamento para o IML Local  o qual tem a obrigação de, consoante o citado dispo-
sitivo legal, verificar e quantificar as lesões sofridas pela vitima (item 1 da Exordial). Para tanto, apresenta, ao final, seus 
quesitos, dispensando indicação de assistente técnico. 

C,onrestação apresent-aja-  pela Dama-rifada. Manifestação antedpada—sobre-preliminares (retro-  item '21 e juntado—o Laudo de 
Exame Médico advindo do deferimento do requerido na retro alínea 'c" e, ainda, considerando que toda a documentação 1  
exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há de ser considerado devidamente saneado (sem 
nenhuma outra prova a produzir) com a prolação de Sentenca com base no Exame Pericial razão por que a Parte Auto- 
ra, na forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela não realização  de audiência de concili- 
ação ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o que não produzirá prejuízo à Demandada. 

Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroativos à data 
do sinistro; 

Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocaticios em 20% sobre o valor sentenciado, mais custas 
processuais e demais emolumentos. 

Dá, à presente, o valor de R$ A3.500,00.  
Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

CAMPINA GRANDE PB, 28 de março de 2017. 

H aliso' G anirdsOliviraN ang3 	MáioViarted3Sil‘eF il 
Advogado OAB/PB 16 753 — RN 972-A — PE 1563-A — BA 39042 	 Advogado OAB/PB 19.647 

QUESITOS 

Seqüela de/no(a): face + TCE _ abdomen 

Das lesões sofridas houve seqüelas perrnanentes? ( 

Qual o grau de debilidade? 	  

Ex.-011n 	 «Cada (*Dt_Cad») - «Cliente» - Ex 	 3/3 
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E-mail: hallisonj 

Procuractio 

      

      

      

      

  

SONALLY ALVES DOS SANTOS,  21 anos, ~IS, solteira estudante, RG 3877454, C,PF 
017.929.764-39, com endereço me) Rua ~fine Joaquim, se - Cento - OUVEOOS PB - CEP 58160-000 

 

      

 

11PALLSOff GONDIM CIE OLIVEIRA NÕRREGA.  solteiro, Micto na OAB/PB 16.753; RN 972-A; PE 1563-A; BA 
39042; 

ji 	
> &MO VICEM OASILVAFILHO solteiro, Inscrito na - OAB/PB 19.647 e 

Rosem mofint DOS SANTOS- OAB/PB 12.619 e MI 

todos brasileiros e Advogados com Escritório Principal na Cidade de JOÃO PESSOA PB, na Av. Capino José Pes-
soa, 320 -Jaguarlbe - EEP 58015-170. 

  

      

Pelo presente instrumento de PROCURAOÀ0 atm 14ne Outoroarde nomeie e ~seu' seus bastantes proaurniores, os edsegados 
(PARTE OUTORGADA acima), mmiximig-Nes os poderá da &malta 'adjirfais el odre, em qualquer instância ou Trilou'. Pala, 
em conluie ou sepaademente, defende' Interesses nas sobes que pmpitser ou contra si lurem propostas ou yr em ardentenlo, além de 
transigir. ~dar, receber e dar quengo, celebra acordos (inclusive' adros juddris), firmar e retrair termos e comprornissos, e praticar 
todos os demais atas em emulo ~idos, por mais espadais que Betam, até substabeleces, com ou sem reservas de podem, no lodo 
ou em pego podendo. ainda, rombas Alvará Jual de PaitiMES605 Junto e quaisquer Instituições públkas eiciamiradas (indusNe 
Estabelecimentos BitoOktos e/ou Financeiros e Segundaras), passando recibo e dando quitação. 

  

Ra CONTRATADO, desde Já que os destoa honorários adsocalicios soldo na base de 20% (orneiem como) sabre o 
sabr lauto a mcster (no caso de frulteizeglo e oubto recebimentos conotares), os miare quando for o caso, ardo des-
contados em fases do conttluido (ai. 2254' de tal 190594 com expedioâo do rospeclAo ~et pelo juizo da Mo. 
condando a some dos liOn011003 aucumbendal s 60$ contrato" tudo .11111110! do outorgado que o reparar e 
conforme pacto através do presente Instrunredo, sendo que, quando Mover prestações osnlinvadas (baneficias men-
sais patendos. pendo srerrrerdkda e congineres), serio pagos além dos hononPios sobre ~rodos. tombem sobre 
r valores recebidos druente os 12 (dere) MSS mgr as. Abs ações que Mo visem qualquer rxebimonto em espade. 
os nononkfos sedo os constantes da MOS de OAB do Estado onde for Nuizadaa Ago. Assim. Cca canfigumio COM-
mim DE ADESÃO, formatado pare queknor esenttordade futura. 

 

   

ç165~,litt in SA.449  
PINA GRANDE PB, 27 de Março de 2017. 
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DECLARAÇÃO 
'não ajulinincnto de 16,46 cr via) 

Roia / 4946 

   

 

SONALLY ALVES DOS SANTOS  21 aos, bauleira, saibra, estudante, RO 3877454, CPF 
017.929.764-39, com endereço nato) Rua Sambo Joaquim. sn Coto - OLIVEDOS PB - CEP 58160-000 

 

    

    

Para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a parte acima qualificada e abaixo assinado declara, 

para os devidos fins de Direito que se fizerem necessários, que não recebeu verbas referentes ao 

Seguro DPVAT que está sendo objeto do pedido da exordial, bem como não ajuizou ação em ou-

tra comarca tfisando recebimento do referido seguro contra outra seguradora ou em qualquer ou- 

tro Estado da Federação. Declara, ainda, estar dente das sanções administrativas, cíveis e crimi-

nais em caso falsa declaração. 

Sim-kallevklziraffi4tíasa,,,,-51 

CAMPINA CRANDE PB, -ff -de março de 2017, 

Cad. 4946 

5‘. 
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bECLARACÃO DE H1POSSUFICIÊNCIA 

O abaixo qualificado e assinado declara, nos termos da Lei 1.060/50, 

que. pobre na forma da lei, não dispondo de meios que possibilitem custear as 

despesas processuais e honorárias da ação a ser proposta. 

Afirma, ainda, ser conhecedor das sanções penais, caso a presente não 
retrate a verdade. 

Assina esta declaração para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 	Is 

4)."1*-e4 4̀41.49  /101 ‘2.n.te, 	ti 

CAMPINA GRANDE PB, 27 de março de 2017. 

e• 

SONALLY ALVES DOS SANTOS, 21 anos, brasfleire, solteira, estudante, RG 
3877454, CPF 017.928764-39, com endereço nes4 Rua Serafino Joaquim, sn - Centro, 
OLIVEDOS P8, 58160-000 

ostsurgembesasseTIGA Preme 	 Reril • 4946 
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Campina Gran46, Quinta-feita, 13 de Agosto de 2015 

GOVERNO DO ESTADO DA 
SECRETARIA DE EVADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 
2' DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA ' 
DELEGACIA DO PLANTÃO CENTRALIZADO 
R. Raimundo Nonato de Araujo, SN - Catolé Campina Grande. 58100-000 - 83-310-9300 

OCORRÊNCIA Fp 005174115 
CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL 

CERTIFICO, em razão do meu oficio e a requerimento verbal de pessoa interessada,que revendo os Registros de 
Ocorrências Policiais deste órgão, encontrei a Ocorrência de N° 005174/15 registrada em 13108/2015, que passo a 
transcrever na Integra: Aos treze dias do mês de agosto do ano de 2015, nesta cidade de Campina Grande, estado da 
Parelha no Coitado de Registro de Ocorrência da DELEGACIA DO PLANTÃO CENTRALIZADO, quando encontrava-se 
presente a Bela. JOSEFA ALVES DE ASSIS, Delegada de Policia, comigo Escrivão do seu cargo, ao final assinado e 
declarado, ai, por volta das 10:58 horas, compareceu o Sr. SONALY ALVES DOS SANTOS, com 20 anos de idade, filho 
de RIVALDO SEBASTIÃO DOS SANTOS e MARIA LUCIA ALVES DOS SANTOS, de nacionalidade BFtASILEIRA,natural 
de CAMPINA GRANDE - PB, Solteira, escolaridade Media Completo, profissão ESTUADANTE, portador da Cédula de 
Identidade N°3877454, expedido pela SSP-PB, com C.P.F. de N°01792976437, residindo à rua SEVERINO JOAQUIM 
DE OLIVEIRA, S/N, bairro CENTRO, na cidade de OLIVEDOS - PB. 

Declarou que: 

Informa a declarante, que por volta de 17h00mln do dia 06.03.2015, estava trafegando na área central de 
Olivedos/PB, conduzindo a motocicleta NONDA/CG 125 T1TAN 1(5, ano/modelo 20112/2012, cor azul, chassi 
9C2.100102R209598, de placa MOF-6035/P8, licenciada em nome de Maria Lucimar Impedem° Rocha, quando 
perdeu o controle de direção e caiu ao solo, após passar por um quebra molas, sofrendo ferimentos graves, sendo 
socorrida pelo SAMU e encaminhada para o hospital Regional de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes de 
Campina Grande/P8, onde foi submetida a tratamentos médicos, conforme documentos apresentados nesta Delegacia. 
Informa ainda que os Policiais Militares do BPTran não estiveram no local e portanto não foi confeccionado o Boletim de 
Acidente de Trânsito; Que, no momento do acidente o tempo encontrava-se bom, cem via seca e boa visibilidade, não 
encontrando-se a declarante sob a Influência de bebida alcoólica. Nada mais havendo a tratar, ciente o declarante das 
implicações legais contidas no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lido e achado conforme, expeço a 
presente certidão. O referido é verdade e dou FÉ. 

Sint1/411" .~) soter, 	
—.--.—. 

SONALY ALVES DOS SANTOS 	 JOSÉ ALBERTO DO NASCIMENTO 
Declarante 	 Escrivão 
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SECRETARIA DO ESTADO DE SAUDE 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES 

CAMPINA GRANDE - PARAIBA 

 

PACIENTE: 	SONALLV ALVES DOS SANTOS 
DATA DO EXAME: í 06/03/15  

ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOME TOTAL — "EAST" 

METODOLOGIA: 
Exame realizado em modo bidimensional com equipamento dinâmico multifrequencial. 

ANÁLISE: 

Não identificamos sinais de liquido livre intra-abdominal, derrame pleural ou pericárdico no presente 

estudo. 

Ausência de lesões geográficas relacionadas ao trauma no ligado, baço, rins ou bexiga identificáveis ao 
método. 

Dr. Phydias L F de Carvalho 
Radiologia e Diag, por Imagem 

CRM 6933 

• 

Num. 20825487 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: YETI JERONIMO RODRIGUES DA COSTA - 26/04/2019 10:42:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19042610404865100000020256182
Número do documento: 19042610404865100000020256182



I Nome: 
End: 

:Dáta de Na 

Ou& 

.4_  
imento: 

ILhA  
Documento de Identificação: 

ChApApairro: 

2041t.h.11° 	SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO 
101/4 pARNBA 	HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES 

Ficha de Acolhimento 

51-6 

ata do Atend . 	- 03 - 	HotiV2 Cyocumento.  

Classificação de Risco 

Nível de co 	ia: ( ) Bom ( )Regular ( ) Baixo Aspecto: ( ) Calmo ( ) Fáceis de dor ( ) Gemente 

Frequência respiratória: 	 Frequência cardiaca: 

Pressão arterial: 	 Temperatura axilar: 

Dosagem de HGT: 	
uc as: ( ) Normocorada ( ) Pálida 

Deambulação: ( ) Livre ( ) Cadeira de rodas ( ) Maca 

z. 
_t.--)-Vermelho - atendimento imediato 

Verde • atendimento até 4 horas 

Estratificação 	
MOO. 110 

) Amarelo - atendimento até 1 hora 
( ) Azul - atendimento ambulatorial 

h somo  
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Ass 	ah; 	rimbo do profissional 
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ÍGOVERNO 
DA PARAS 

SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE 
HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES 

CAMPINA GRANDE - PARAIBA  

PACIENTE: SONALLY ALVES DOS SANTOS 
DATA DO EXAME: 06.03.2015 
RADIOGRAFIA DE TÓRAX 

Transparencia pulmonar normal. 
Mediastino e seios costofrenicos sem alterações. 

• 	Corações de dimensões normais. 
RADIOGRAFIA DE BACIA 

Ossos de morfologia e textura normais. 
Partes moles sem alterações. 
Relações articulares conservadas. 

RADIOGRAFIA DE COL. CERVICAL 
Eixo Vertebral normal. 
Ausencia de alterações morfológicas e texturais. 

• 	Espaços intervertebrais preservados. 
RADIOGRAFIA DO OPN 

Paredes ósseas integras. 

Dr Phydias L F de Carvalho 
CRM 6933 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Cartório do Registro Civil da Cidade de Olivedos 

Estado da Paraíba 
Comarca de Soledade 

Ctaudiana Costa de Albuoueraue— Oficiais do Registro 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

Certifico que a fls.43. do livro n' 44. sob o N" 3649 de 
Registros de Nascimento deste Cartório. foi lavrado no dia 11 de setembro 
de .1996. o registro de' SONALL'Y ALVES DOS SANTOS. 

Nascida no dia 05 de agosto de 1995. tO5 OR 1995). em 
Campina Grande-PA. do sexo feminino. 

dos Santos. Filha de Rivaldo Sebastião dos Santos e Maria Lúcia AR es 

Sendo avós paternos: Sebastião Manoel dos Santos e Cicera 
Minervina da Conceição. 

Santos 
E maternos: Antonio José dos Santos e Ambrosina Alves dos 

Foi declarante: o genitor. 

E serviram de testemúnhas: as constames no termo 

O referido é verdade. Dou fé. 

Oh\ edos-PB, 03 de maio de 2006. 

tatto44n4,422e. clefi aludiam Costa de A Ibuquergu 
Oficiala do Registro 

• 
kase.1 90 Registro 
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EST'ADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIODE SOLEDADE 

SAirviL: 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
192 	SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÉNCIA-SAMU 

DECLARAÇÃO 

Declaro para todos os fins que se fizerem necessários, que o 

St(a) 	(04-1 P\01 ilOrtkrn 	portador do 
CPF:  0,11 qdq.1.64 -.1q 	e RG: 	1314. 454 	; foi atendido pelo SAMU 
192 de Soledade- PB no dia 06.  f_p_1/) , vitima de acidente de motocicleta. A equipe 

piwtonista que prestou atendimento: 	tOcInr9.r.i,, 	tal  rarrt.n9 1  
do 9)(1111rAD rrtt litnnt.fir-ra 	bfa  

Git 
	• P. 171111-P.H, GO IS 

Coordenadora • RAM') 

GIORGIA KAROUNE NEVES GOMES 
COORDENADORA 

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA-SAMU 
RUA 140RACIO DA COSTA LIMA, StELCENTRO, 

SOLEDADE-PB 
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ALTERAÇÓES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nase.) 
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Dom 	
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Est. Civil 	
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*Sm desgraçai. 

'Nd° °acidente IS uma estas que é preciso ser peognitads, 
plel aviaria ma 

1 • Se vota for et:ideandob  posare logo o socorro médico adi-
qiudo. Tilo deixe que l'eseendidos" e "arrioses" contorne peso 
~ato do ma ledo 

Se roce aio é eletricista, ato se meta a fazer serviços de t. 
Name o soemo médico imediato, se vosé tos vitime de um 

acidente, amanhã será tente demais. 
As iniminaneo maperoá, itiodukatims roce deve dreedid-fied 
Alemã is nommentades dos membros de Cled e de seta 

mestres Metes. 
Conheça tempo rs regres de segurança da seno mit roca 

trabaiht Convens e ditada* no trabatbo predirptern &acidenta 
pela desata:4o. 

Leia e milita sangre os ensinamentos midden nos amues e 
avisos sobre prevemilo de acidentes. 

Os ardia, pulsei:na, grava e mangas eetaprldez elo fazem 
perle do seu uniforme de trabalha 

Mamem sempre as guardas proseiam deu maquinas nas 
devidos hipres. 

Pare. niquins guando tiver mia eonsertida ou lubrificada 
Habitue-se a onbalbar protegido contra os acidentes. Use 

equipamentos de premeio adequados a seu serviço. 
CoeheiN o manejo dos eztintores e demais dispositivos de 

tornem ao fine existetnea em atai local de trabt tê pode ter 
~Mac de usl-los alguns dia. 

Csri 
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Gmail - BOLETO VIA E-MAIL https://rnail.google.com/mail/u/0nui=2&ile9283bd26bf&view.puts...  

REGULA BRASIL <regulabresileg@gmali.com> 

BOLETO VIA 
1 mensagem 

Suporte/ GARANTIA SERVIÇOS < suporte. 111@garantiaservicos.com. br> 
Para: regulabrasilcg@gmail.com  

Caro(a) cliente ERNILDO PEREIRA DA SILVA. Segue em anexo Boleto para pagamento de acordo com as 
condições negociadas conosco. Efetue o pagamento até a data do vencimento em quaisquer Bancos ou 
Agentes Bancários. Colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas. Cordialmente, GARANTIA 
SERVICOS OBS: POR SEGURANÇA, A GARANTIA SERVICOS NÃO ATENDE A EMAILS 
ENCAMINHADOS COMO RESPOSTAS A ESTA MENSAGEM. PARA CONTATOS VIA E-MAIL ACESSE 
"CONTATO" NO SITE www.garantiaservicos.com.br. 

2 anexos 

efr) 20150825140651_CARTA_01616644400.12OF 
13K 

20150825140651_BOLET0_01616644400.PDF 
49K 

1 de 1 	 26/08/2015 15:43 

25 de agosto de 2015 
14:18 
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Acompanhe o processo de indenização - Seguro DPVAT - O seguro do... intp://www.dpvinsegurodotransito.combriconsultasinistroidefaultasPx 

5tUISTEXV ~13943 
VITIMA SONALLY ALVES DOS SANTOS 
COBERTURA Invalidez 
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO GENTE SEGURADORA SIA 
BENEFICIÁRIO SONALLY ALVES DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 01792976437 

Posição em 19-10-2015 09:59:01 
Em análise. Aguarde e continue acompanhando seu processo neste site. 

ACessibilidade 
E] El 01 
Tradução em Libras 
Leitura de Páginas 
Atalhos de teclado 
Acessibilidade  
Como dar entrada 

Como dar entrada - Dicas importantes 
Documentos despesas médicas 
Documentos invalidez permanente 
Documentos morte 
Onde dar entrada 
Dicas indispensáveis 

Pague seguro 

Como pagar 
Consulta a pagamentos efetuados 
Informações gerais 

Acompanhe o Processo 

dique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização, 

Mapa do Site 
Dicionário do DPVAT 
Imprensa 
Outros serviços 
Blog Viver Seguro no Trânsito 

19/1012015 08:5c, 
2 de 2 
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Vistos, etc. 

A Súmula 540 do STJ assenta que "na ação de cobrança do seguro DPVA7; constitui faculdade do autor 
escolher entre os foros do seu domicilio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu". 

Nos autos, observo que o domicilio do autor ou o local do acidente é a cidade de Olivedos, termo da 
Comarca de Soledade. 

Restaria, então, o domicilio do autor, indicado na inicial como sendo em Campina Grande. 

A parte demandada é a Mapfre. Por uma rápida consulta no google, vejo que tem matriz na cidade de 
São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 11.71, bairro do Brooklin. 
(9https://www.compareemcasa.com.bilseguro-auto/mapfre/endereco-matriz-mapfre-seg11ros/).  

É a matriz que deve ser considerada domicílio do autor e não simples filial, a exemplo da existente em 
Campina Grande (AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - FORO DO 
DOMICILIO DO RÉU - FILIAL — IMPOSSIBILIDADE - A ação de cobrança de seguro DPVAT pode 
ser proposta no foro de domicílio do autor ou o do local do fato, a teor do disposto no parágrafo único do 
artigo 100 do CPC, sendo admissivel também a opção pelo foro geral - domicilio do réu -, inteligência do 
artigo 94 do CPC. - Não é admissivel, entretanto, a propositura da ação no foro em que a empresa possui 
mera filial. V.V. (Des. Alvimar de Ávila AGRAVO DE INSTRUMENTO CV N° 
1.0701.12.013481-5/001 - COMARCA DE UBERABA - AGRAVANTE (S): AQUELA GABRIEL1 
BORGES - AGRAVADO (A)(S): MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A)) 

Então, o autor só poderia ter optado pelas Comarcas de Soledade ou São Paulo e nenhuma outra para 
ajuizar a presente demanda. 

Muito embora cuide-se de competência relativa, admissivel a declaração de incompetência de oficio pelo 
Juiz, pois é dever do Poder Judiciário agir sempre em consonância com as normas e com a finalidade a 
que elas se propõem. 

Destarte, a propositura do feito em Comarca distinta do domicilio do autor, local do acidente, ou local 
onde a ré possua sede, considerando-se esta o local da matriz, sem referência alguma de justificativa que 
indique motivo juridicamente admissivel capaz de beneficiar o autor, viola o princípio do juiz natural, até 
porque, não é dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual foro terá julgamento o litígio, devendo 
ser atendidos os critérios definidos previamente em lei. 

Diante da ausência de justificativa e dos indícios presentes nos autos, pode-se concluir que o ajuizamento 
da demanda em Campina Grande trata-se de mera opção por jurisdição que melhor atenda ao interesse do 
autor e/ou de seu patrono, o que é vedado por lei, com base no art. 50, XXXVII e LIII, da CF/88. 

Portanto, apesar do contido na Sumula 33 do STJ, no caso dos autos, a escolha do juizo deu-se de forma 
estranha ao ordenamento jurídico, não recaindo sobre nenhum dos foros possíveis e passíveis de escolha, 
restando possível ao Juiz singular o declínio de oficio da competência. 

Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de Soledade, onde o 
autor possui domicilio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos judiciais, quando 
necessário. 

Intime-se. 
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Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer notícia de irresignação, remetam-se os 
autos para a Comarca de Soledade, via PJ-e, caso já funcione nesse sistema aquele Juizo. Do contrário, 
converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital, dando-se baixa neste, em seguida. 

Campina Grande (PB), 31 de maio de 2017. 

Andréa Dantas Ximenes 

Juiza Titular 
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Vistos, etc. 

A Súmula 540 do STJ assenta que "na ação de cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor 
escolher entre os foros do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicilio do réu". 

Nos autos, observo que o domicílio do autor ou o local do acidente é a cidade de Olivedos, termo da 
Comarca de Soledade. 

Restaria, então, o domicilio do autor, indicado na inicial eotno sendo em Campina Grande. 

A parte demandada é a Mapfre. Por uma rápida consulta no google, vejo que tem matriz na cidade de 
São Paulo, na Av. das Nações Unidas, 11.71, bairro do Brooklin. 
(9https://www.compareemcasa.com.br/seguro-auto/mapfre/endereco-matriz-mapfre-5egur0.s/).  

É a matriz que deve ser considerada domicílio do autor e nào simples filial, a exemplo da existente em 
Campina Grande (AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - FORO DO 
DOMICILIO DO RÉU - FILIAL — IMPOSSIBILIDADE - A ação de cobrança de seguro DPVAT pode 
ser proposta no foro de domicílio do autor ou o do local do fato, a teor do disposto no parágrafo único do 
artigo 100 do CPC, sendo admissivel também a opção pelo foro geral - domicílio do réu -, inteligência do 
artigo 94 do CPC. - Não é admissivel, entretanto, a propositura da ação no foro em que a empresa possui 
mera filial. V.V. (Des. Alvimar de Ávila AGRAVO DE INSTRUMENTO CV N° 
1.0701.12.013481-5/001 - COMARCA DE UBERABA - AGRAVANTE (S): ÁQUILA GABRIEL] 
BORGES - AGRAVADO (A)(S): MAPFRE VERÁ CRUZ SEGURADORA S/A)) 

Então, o autor só poderia ter optado pelas Comarcas de Soledade ou São Paulo e nenhuma outra para 
ajuizar a presente demanda. 

Muito embora cuide-se de competência relativa, admissivel a declaração de incompetência de oficio pelo 
Juiz, pois é dever do Poder Judiciário agir sempre em consonância com as normas e com a finalidade a 
que elas se propõem. 

Destarte, a propositura do feito em Comarca distinta do domicílio do autor, local do acidente, ou local 
onde a ré possua sede, considerando-se esta o local da matriz, sem referência alguma de justificativa que 
indique motivo juridicamente admissivel capaz de beneficiar o autor, viola o princípio do juiz natural, até 
porque, não é dado às partes escolher, de forma aleatória, em qual foro terá julgamento o litígio, devendo 
ser atendidos os critérios definidos previamente em lei. 

Diante da ausência de justificativa e dos indícios presentes nos autos, pode-se concluir que o ajuizamento 
da demanda em Campina Grande trata-se de mera opção por jurisdição que melhor atenda ao interesse do 
autor e/ou de seu patrono, o que é vedado por lei, com base no art. 50, XXXVII e LIII, da CF/88. 

Portanto, apesar do contido na Súmula 33 do STJ, no caso dos autos, a escolha do juizo deu-se de forma 
estranha ao ordenamento jurídico, não recaindo sobre nenhum dos foros possíveis e passíveis de escolha, 
restando possível ao Juiz singular o declínio de oficio da competência. 

Isto posto, declino da competência e determino a remessa dos autos para a Comarca de Soledade, onde o 
autor possui domicílio, o que facilita, inclusive, seu comparecimento aos atos judiciais, quando 
necessário. 

Intime-se. 
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Passado prazo para recurso voluntário sem que se tenha qualquer noticia de irresignação, remetam-se os 
autos para a Comarca de Soledade, via PJ-e, caso já funcione nesse sistema aquele Juizo. Do contrário, 
converta-se em físico e encaminhe-se por malote digital, dando-se baixa neste, em seguida. 

Campina Grande (PB), 31 de maio de 2017. 

Andréa Dantas Ximenes 

Juiza Titular 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0805237-92.2017.8.15.0001 
 

DESPACHO
 
Remetam-se os autos para a Comarca de Soledade, via PJ-e.
 
Campina Grande, 04 de junho de 2019.
 

Andréa Dantas Ximenes – Juíza de Direito.
 

Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível de Campina Grande
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Vistos etc.
              Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, do CPC.

Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, designe-se AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art. 334, CPC).

Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
A parte autora será intimada na pessoa do advogado (art. 334, §3º, CPC).
Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para

negociar e transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15
(quinze) dias, a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma
das parres ou, comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo
do pedido de cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo
o que interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor
da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

Cumpra-se.
 

           Soledade, data do protocolo eletrônico.
 
                                                                       Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Soledade
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TOMAR CIÊNCIA DA DATA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO DESIGNADA PARA O DIA
19/09/2019, ÀS 09:30 HORAS (ART. 334, CPC)
 
SOLEDADE, 07/08/2019
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Poder Judiciário da Paraíba
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R DOUTOR GOUVEIA NÓBREGA, S/N, CENTRO, SOLEDADE - PB - CEP: 58155-000
SOLEDADE

 ( )

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Nº DO PROCESSO: 0805237-92.2017.8.15.0001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
 
Nome: SONALLY ALVES DOS SANTOS
Endereço: R OSCAR COSTA, sn, CENTRO, OLIVEDOS - PB - CEP: 58160-000
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000
 

                                                                              Pela presente, fica Vossa Senhoria, na qualidade de promovido nos
autos supramencionado, CITADO(A), por todo o conteúdo da inicial, ID 17033116170002400000007087435, e para comparecer na
sala de audiências do Fórum local no dia 19/09/2019, às 09:30 horas, para audiência de Conciliação(art. 334, CPC).
Ficando ciente quanto a possibilidade de constituir representante com poder para negociar e transigir, bem como, que o
não comparecimento injustificado a audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2%(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da união ou do Estado (art. 334, § 8º, CPC), ficando ciente de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo
de 15(quinze) dias, a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou,
comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de cancelamento da
audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares,
incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

 

                                                                                                      Atenciosamente,

SOLEDADE, em 7 de agosto de 2019.
OLGA MARIA DE BRITO RODRIGUES SILVA

Servidor
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segue correspondência devolvida
 
]soledade, 20/08/2019
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Conciliador 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
COMARCA DE SOLEDADE 

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA 

TERMO DE SESSÃO DE CONCILIAÇÃO 
Aos 19 dias de setembro do ano de 2019, nesta cidade de Soledade, Estado da Paraíba, na sala de 

audiências do Fórum Dr. João Batista Loureiro, pelas 09:30hs, perante os conciliadores, MARIANA 
SANTOS DE OLIVEIRA, THIAGO CABRAL DA NOBREGA E L1NDOMAX ARTHUR SANTOS 
CORREIA, sob a supervisão da MM. Juíza, Dr' ROSIMEIRE VENTURA LEITE, verificou-se o seguinte: 

PRESENTES A SESSÃO 

Processo no: 0805237-92.2017.8.15.0001 
Promovente: SONALLY ALVES DOS SANTOS 
Advogado: HALLISÓN GONDIM DE OLIVEIRA NÓBREGA 
Promovido: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Advogado: 
Preposto: 

AUSENTES A SESSÃO: 

RESUMO DOS ACONTECIMENTOS 
1. Feitos os pregões de estilo, e aberta a sessão, verificou-se a ausência de ambas as partes. 

Nada mais havendo a tratar, a ata vai assinada pelos presentes. 

Soledade, 19 de Setembro de 2019 

PROMOVENTE 
	

PROMOVIDO 

ADVOGADO 
	

ADVOGADO 

* O presente termo comprova a presença das partes que o subscrevem, tendo o mesmo, eficácia de certidão 

Fórum Dr. João Batista Loureiroilloa Venâncio Marfins Sampaio, sln - Bela Vista - Soledade/PB - CEP 58155-000 
Telefone: (83) 3383-1249 
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0805237-92.2017.8.15.0001 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para dizer o endereço correto do promovido, no prazo de 15 dias.

Com a informação, cite-se. 

SOLEDADE, data e assinaturas digitais.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Soledade
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Intime-se a parte autora para dizer o endereço correto do promovido, no prazo de 15 dias.

 
Soledade, 21/10/2019 
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Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito da(o)  ª Vara Cível   da Comarca
de
 

SOLEDADE  PB:
 
 
 
 
 
                                               SONALLY ALVES DOS SANTOS, nos autos em epígrafe vem, mui
respeitosamente, por seu advogado, apresentar
 

EMENDA À INICIAL 
 
conforme os seguintes termos:
 

Nas citações à Demandada MAPFRA Seguro tem apresentado
problemas quanto ao endereço constante de nossos arquivos.

 
Assim, requer

 
mudança de pólo passivo

 
para
 

 
 
 
Isto posto, requer a mudança requerida, citação da nova Demanda e

encaminhamento da Parte Autora a exame pericial, tudo em conformidade com o já pedido em
sua Exordial.
.

P. Deferimento.
 
CAMPINA GRANDE ,  13 de novembro de 2019.

       do anotar na capa dos autos (na forma estatuída pelo Art. 71 da Lei 10.741/03), por ter, a parte autora, já completado 60

anos de idade. (item 8,

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042 

 

R
d
a
 

 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica
de direito privado,  CNPJ 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas, 74 - 5º andar -
Centro - RIO DE JANEIRO  RJ  -  CEP 20031-205
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Soledade

 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7).
PROCESSO N. 0805237-92.2017.8.15.0001 [Acidente de Trânsito].
AUTOR: SONALLY ALVES DOS SANTOS.
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Em petição de id. 26206158 - Pág. 1, a autora requer a emenda à inicial, a fim de que a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A passe a figurar no polo passivo da
demanda.

Assim sendo, proceda a alteração na forma requerida.
Após, cite-se.
Deixo de designar audiência de conciliação, em razão de nunca haver auto-composição

entre as partes em processos dessa natureza, uma vez que requer a realização de perícia. 
 
SOLEDADE, data e assinatura digitais. 

 
 

JUIZ DE DIREITO
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